
mo…… PEŒRAL-DO CEARÁ

wN9 09/CONSIM, DE 20 DE Asm. m 1982. " ª'ªªª-“&.am
Dã nova redação ã Resolução Ol/Oonsuni, de15. 01. 82, quebaixamrmassobrep funcionamento do Restaurante Universitario.

o VICE-REI'IOR,NO EJERCICIO m mmm m UNIVERSIDADE FEDERALDO CEARÁ, no uso de suas atribuições ªlegais e estatutárias e tendo em vistao que deliberou o Conselho Urúversitãrio, em sua reuniao de 20 de abril de1982, na conformidade do art. H1 da Lei n? 5. suo, de 28 de mverrbro de 1968 ,canbinadocanosartigosl2, le*l:ras_a_ev,e25, 1e11er,doEstatutoem vigor, e considerando, ai.nda,o disposto na_Portaria Ministerial n? 03, de 06 dejaneiro de 1982,
RESOLVE:-
Art. 19 - 0 Restaurante Universitário , subordinado adninistrativamente ã Frô-Reitoria de Assuntos Estudantis , tan por finalidade principal fornecer refeições a estudantes regularmente na‘triculados nos curso de graduaçãoda Universidade Federal do Ceara.
Parágrafo unigo- Como finalidade secundarìa, o Restaurante Università—io fomecerâ, tambêm, na medida das vagas fixadas para cada grupo, r_e_feições a:
a) servidores carentes da UFC , selecionados pela Associação __dosServidores Administrativos da Universidade Federal do Ceará;
b) servidores não carentes da UFC;c) estudantes de pôs-gradação da UFC;
d) professores da UFC.
Art. 29 - Durante o ano de 1982, o Restaurante Universitario for-necerá 520. 000 (quîmentas e vinte mil) refeições assim disu'ibuíchs:

… - 'IOTALDE REFEIÇOES
estudantes de greduação .................................. |+79. 000servidores carentes da UFC.. 28. 000servidores não garantes daUFC .. L+.000estudiantes de pos—graduaçãodaUFC .... 5.000professoresdaUFC . ll.000

Art. 39 — O preço de cada refeição fornecida pelo Restaurant eUniversitario, no primeiro semestre de 1982, obedecerá. ã seguinte tabela:
…A PRBgomRErEIn

a) estudante de graduação não carente .................... Cr$130, 00b) estudante de graduação seni—carente ................... Cr$ 60,00c) estudante de graduação carente ........................ Cr$ 30,00d) servidor carente Cr$ 30, 00e) professor, estudante de pôs-graduação e servidor não cg
me .........l.'.........Ú................'.....0'..._…00



.. cont.Ræolugäo nº calm-¿ein ioga; 02.
Art. lMiª-ParaoseatudantesdegraduaçaoeservadcresdaUFC oindice de carência (¡J será detemanado atravës da expressão:

i! OóxR, sendo:VR x ÑIL
R — renda bruta familiar mensal;
VR — valor de referência regimal;

n&nero de dependentes;
0,6 -- constante destinada a abater de R o aluguel da casa, ou amortização de financiamerrto para aquisição de casa propria, que será considerada em #0 por cento, para fins decãlculo.

. __ SlQ-Entende-seporrendapnrtafamilìarmensalasanadas im“' portancias oriundas de salarios ou provenientes de bens , recebidos por todosos menbros da familia, que vivam desta mesma renda.
§ 29- Z Serão considerados carentesode recursos financeiros os estudantæ de graduaçao e servidores da UFC cujo indice de carencia for iguaíou inferior a 1 (um).
§ 39 - Serão ccmiderados seni-carentes os estudantes de graduagaÎdaUI-‘C.cujo i'ndicedecarênciaforsuperioral (um) eigualouinferioraquatro)
Art.59—Osvaloresfixadosmart. 39eseus ' osserãocorrigidos , smash—amante, pela variação correspondente ao indice do item alinentação do Índice Nacional de Preços ao Consxmidw— INPC -- correspondenteaos meses de dezenbro e julho, para vigência, respectivamente, no semestre sgguinte.
Parágrafo unico- Procedida a correção de preços, os valores maiores oumenoræ que Cr$5, 00 (cinco cruzeiros) serao aproximados para a dezenã. imediatamente supercar ou inferior.
Art. 69 - A admissão dos estudantes de graduação como comensais&do Restaurante Universitario dependerá de previa seleção , pronovida pela Pro—Reitoria de Assuntos Estudantis , no limite às vagas ofertadas anualmente.
Art. 79 - Para concorrer as vagas ofertadas , deverã o candidato:
a) apresentar o comprovante de matricula curricular en curso degraduação da UFC;
b) preencher formulario sõcio-econãnico na Pro-Reitoria de Assuntos Estudantis,
c) entregar 2 (duas) fotografias tamanho 3X“ (três por quatro);
d) apresentar ccmprovante de renda familiar.
Parágrafounico— Nacanprovaçãodarendajamiliardeque tretaaeltra ddo"capu1:"deste artigo, lavarse-á em conta a ultima declaração do 5.13posto de'—rendaapreserrtadaãReceita Federal.
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Art. 89-Nooasoenquegnúnerodeestudantes carentes ultrapasse o nûnero de vagas ofertadas, a Frô-Reitoria de Assuntos Estudantis adota:rã as seguintes prioridades:
e.) estudante de graduação que more em Residência Universitária;
b) estudante de graduação que ompmve residência familiar no i_n_terior do Estado ou em outro Estado da Federação;
c) estudante de graduação que resida em area distante do localdo seu curso;d) estudante cujo curso exija sua permanência, no "Campus", em' mais de um turno.
Art. 99 - Esta Resolução entrarã em vigor na data de sua aprova-ção, revogadas as Resoluções CONSUNI nºs 01, de 03.02. 81,. 11 de 13.08. 81,e filclo-15.01. 82, e demís disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Cearà‘, em Fortaleza, 23 deabm'l de 1982.

n..-d…Prof. .1a 'em Eme/caida Ball/LetoVice-Reitor no exercício daReitoria

FC/flc.
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